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Edição Suplementar 92.1Porto Velho, 17 de maio de 2023

PODER EXECUTIVO

ATOS DO PODER EXECUTIVO

GOVERNADORIA

LEI COMPLEMENTAR N° 1.191, DE 17 DE MAIO DE 2023.

Dispõe sobre a concessão de reajuste de vencimento básico aos Técnicos

Educacionais e Analistas Educacionais e altera Anexos da Lei Complementar n°

680, de 7 de setembro de 2012.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA:

Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu sanciono a seguinte Lei Complementar:

Art. 1°Fica concedido, a partir do mês de maio de 2023, o reajuste de 14,95% (quatorze inteiros e noventa e cinco por cento) ao vencimento básico

dos Técnicos Educacionais e Analistas Educacionais, pertencentes à carreira dos profissionais da Educação da rede pública estadual, estabelecido nos

Anexos II e III da Lei Complementar n° 680, de 7 de setembro de 2012, que “Dispõe sobre o Plano de Carreira, Cargos e Remuneração dos Profissionais

da Educação Básica do Estado de Rondônia e dá outras providências.”.

Art. 2°Ficam alterados os Anexos II e III da Lei Complementar n° 680, de 2012, conforme o Anexo Único desta Lei Complementar.

Art. 3°Os recursos necessários à execução do disposto nesta Lei Complementar correrão por conta da dotação orçamentária consignada no

orçamento da Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Art. 4°Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar de 1° de maio de 2023.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de maio de 2023, 135° da República.

MARCOS JOSÉ ROCHA DOS SANTOS

Governador

ANEXO ÚNICO

“ANEXO II

Quadro Demonstrativo de Classes e Referências da Carreira dos Técnicos Educacionais

Cargo Ref-1 Ref-2 Ref-3 Ref-4 Ref-5 Ref-6 Ref-7 Ref-8 Ref-9 Ref-10 Ref-11 Ref-12 Ref-13 Ref-14 Ref-15 Ref-16

Técnico

Educacional

Nível 1

1.531,591.562,231.592,861.623,491.654,121.684,751.715,391.746,021.776,651.807,281.837,911.868,541.899,181.929,811.960,441.991,07

Técnico

Educacional

Nível 2

1.945,221.984,132.023,032.061,942.100,842.139,742.178,652.217,552.256,462.295,362.334,272.373,172.412,082.450,982.489,882.528,79

ANEXO III

Quadro Demonstrativo de Classes e Referências da Carreira dos Analistas Educacionais

Cargo Ref-1 Ref-2 Ref-3 Ref-4 Ref-5 Ref-6 Ref-7 Ref-8 Ref-9 Ref-10 Ref-11 Ref-12 Ref-13 Ref-14 Ref-15 Ref-16

Analista

Educacional
3.754,323.829,413.905,993.984,114.063,804.145,074.227,974.312,534.398,784.486,764.576,504.668,034.761,394.856,614.953,755.052,82

” (NR)

Protocolo 0038300377

DECRETO N° 28.136, DE 17 DE MAIO DE 2023.

Abre no orçamento-programa anual do Estado de Rondônia crédito adicional

suplementar por anulação, até o valor de R$ 8.266.701,50, para reforço de

dotações consignadas no vigente orçamento.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE RONDÔNIA, no uso das atribuições que lhe confere o inciso V do artigo 65 da Constituição do Estado e nos termos

do artigo 13 da Lei n° 5.527, de 6 de janeiro de 2023,

D E C R E T A:

Art. 1°Fica aberto no orçamento-programa anual do Estado de Rondônia crédito adicional suplementar por anulação, até o valor de R$ 8.266.701,50

(oito milhões duzentos e sessenta e seis mil setecentos e um reais e cinquenta centavos), em favor das unidades orçamentárias: Departamento Estadual

de Estradas de Rodagem e Transportes - DER, Superintendência Estadual da Juventude, Cultura, Esporte e Lazer - SEJUCEL, Fundo Estadual de Saúde -

FES, Secretaria de Estado da Agricultura - SEAGRI, Secretaria de Estado da Justiça - SEJUS, Secretaria de Estado da Assistência e do Desenvolvimento

Social - SEAS e Secretaria de Estado de Obras e Serviços Públicos - SEOSP, de acordo com a autorização para reprogramação de dotação oriunda de

Emendas Parlamentares, para atendimento de despesas correntes e de capital, no presente exercício, indicadas no Anexo II.

Parágrafo único.Os recursos necessários à execução do disposto no caput decorrerão de anulação parcial das dotações orçamentárias, indicadas

no Anexo I e nos valores especificados.

Art. 2°Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Palácio do Governo do Estado de Rondônia, em 17 de maio de 2023, 135° da República.

 Diário Oficial
Estado de Rondônia

Marcos José Rocha dos Santos - Governador


